CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 629-C DE 2015

Institui o Cadastro Nacional

Pedéfilos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Leil institui o Cadastro Nacional de

Peddéfilos.

Art. 2° Fica 1nstituido o Cadastro Nacional de

Pedéfilos, que reunird informacdes relativas a condenados

pelo crime de pedofilia.

Art. 3° O Cadastro Nacional de Peddéfilos

mantido pelo Poder Executivo e operado em convénio celebrado

com as unidades da Federacdo para acesso e alimentacdo pelos

seus o6rgdos de seguranca publica, pelo Ministério PuUblico e

pelo Poder Judiciéario.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
publicacéo.

Sala da Comissédo, em de abril de 2018.
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